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​​​​​​​​​​​​​​Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de Santa Catarina

Documento 470351

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90007/2025
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o(a) Conselho Regional de Medicina Veterinária do
Estado de Santa Catarina , por meio do(a) SECOMP/SC , sediado(a) Rodovia Admar Gonzaga, 755, 2º e 3º andares,
bairro Itacorubi, na cidade de Florianópolis/SC , CEP 88034-000, realizará licitação, na modalidade Pregão
Eletrônico, na forma Eletrônica, com critério de julgamento Menor Preço , Lei nº 14,133, de 1° de abril de 2021, e
demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.
DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO

DIA: 18/07/2025
HORÁRIO: 14h (horário de Brasília/DF)
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gov.br
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0530009.00000431/2024-62
CÓDIGO UASG: 389187

1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE CONSULTORIA PARA REVISÃO DO PLANO DE
CARGOS, CARREIRAS E REMUNERAÇÃO - PCCR DO CRMVSC        conforme condições, quanOdades e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1.2. A licitação será realizada em único item.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
2.1. Poderão parOcipar deste certame os interessados cujo ramo de aOvidade seja compaOvel com o objeto da
licitação e que esOverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores -
SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal
(www.gov.br/compras).
2.2. Os interessados devem atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia úOl
anterior à data prevista para recebimento das propostas.
2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praOcados diretamente ou por seu
representante, excluida a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou enOdade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.
2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exaOdão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados
no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsaveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo idenOfique incorreções ou aqueles se tornem
desatualizados.
2.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.
2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas ¢ empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperaOvas mencionadas no arOgo 16 da Lei nº 14.1de3 320,21 , para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEL nos limites previstos da Lei
Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.
2.7. Não poderão disputar esta licitação
2.7.1. aquele que não atenda as condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
2.7.2. sociedade que desempenhe atividade incompativel com o objeto da licitação
2.7.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;
2.7.4. autor do anteprojeto, do projeto basico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou juridica, quando a licitação
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
2.7.5. empresa, isoladamente ou em consorcio, responsável pela elaboração do projeto basico ou do projeto
execuOvo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsavel técnico ou subcontratado, quando a
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;



2.7.6. pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de parOcipar da licitação em
decorrência de sanção que lhe foi imposta;
2.7.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou enOdade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja conjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
2.7.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas. nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
concorrendo entre si;
2.7.9. pessoa Ysica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infanOl, por submissão de trabalhadores a
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista;
2.7.1. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
2.8. Não poderá parOcipar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do
órgão ou enOdade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses
no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme
$ 1º do art. 9º da Lei nº 14.133. de 2021.
2.9. 0 impedimento de que trata o item 2.7.6. será também aplicado ao licitante que atue em subsOtuição a outra
pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efeOvidade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a uOlização fraudulenta da
personalidade jurídica do licitante.
2.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se
referem os itens 2.7.4. e 2.7.5. poderão parOcipar no apoio das aOvidades de planejamento da contratação, de
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que
sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
2.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
2.12. O disposto nos itens 2.7.4. e 2.7.5. não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto execuOvo, nas contratações integradas, e do
projeto executivo, nos demais regimes de execução.
2.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
financiamento ou da contraparOda nacional, não poderá parOcipar pessoa Ysica ou jurídica que integre o rol de
pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.
2.14. A vedação de que trata o item 2.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade
de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que
preste assessoria técnica.

3. ORÇAMENTO ESTIMADO SIGILOSO
3.1. 0 orçamento estimado da presente contratação não será de caráter sigiloso.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento.
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço,
conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da
sessão pública.
4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:
4.3.1. está ciente e concorda com as condições conOdas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
ConsOtuição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coleOvas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definiOvo e que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
anos, salvo menor, a
4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e
IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas especificas.
4.4. O licitante organizado em cooperaOva deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021
4.5. 0 fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperaOva deverá
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no arOgo 3º da
Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus ari42s
a. 4 9, observado o disposto nos $$ 1º ao 3º do art, 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.
4.5.1. no item exclusivo para parOcipação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do



campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
4.5.2. nos itens em que a parOcipação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo "Não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa.
4.6. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei
Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica:
4.6.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica;
4.6.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior;
4.6.3. de cujo capital parOcipe pessoa fisica que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra empresa que
receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita
bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso 11 do art. 3º da referida lei;
4.6.4. cujo Otular ou sócio parOcipe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não beneficiada
pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso
IT do art. 3º da referida lei;
4.6.5. cujo sócio ou Otular seja administrador ou equiparado de outra pessoa juridica com fins lucraOvos, desde
que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso 1I do art. 3º da referida lei;
4.6.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;
4.6.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica;
4.6.8. que exerça aOvidade de banco comercial, de invesOmentos e de desenvolvimento, de caixa econômica, de
sociedade de crédito, financiamento e invesOmento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de
_tulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercanOl, de seguros privados e de
capitalização ou de previdência complementar;
4.6.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa juridica que
tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;
4.6.10. constituída sob a forma de sociedade por ações.
4.6.11. cujos Otulares ou sócios guardem, cumulaOvamente, com o contratante do serviço, relação de
pessoalidade, subordinação e habitualidade.
4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3. ou 4.5. sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº
14.133, de 2021, e neste Edital.
4.8. Os licitantes poderão reOrar ou subsOtuir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as
fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação
pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de
lances.
4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às
seguintes regras:
4.11.1. a aplicação do intervalo minimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e
4.11.2. os lances serão de envio automáOco pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o
intervalo de que trata o subitem acima.
4.12. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de
disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema.
4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.11.
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo
ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.
4.14. Caberá ao licitante interessado em parOcipar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de
sua desconexão.
4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
5.1. 0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:
5.1.1. Valor expresso em Reais (RS).
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade
do licitante, não Ihe assisOndo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer



outro pretexto.
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação
adequada será a que corresponde a média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
5.5.1. No regime de incidência não-cumulaOva de PIS e COFINS, a cotação adequada será a que corresponde à
média das alíquotas efeOvamente recolhidas pela empresa, comprovada, a qualquer tempo, por documentos de
Escrituração Fiscal Digital da Contribuição (EFD-Contribuições) para o PIS/PASEP e COFINS dos úlOmos 12 (doze)
meses anteriores à apresentação da proposta, ou por outro meio hábil.
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão reOdos na fonte os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de
tributação pelo Simples Nacional.
5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas conOdas, em
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso
de executar o objeto licitado nos seus termos, bem
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quanOdades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
5.9. 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
5.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
5.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico;
5.12. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas
da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art, 71, inciso IX, ConsOtuição; ou condenação
dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada
a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaOcamente em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
6.2. Os licitantes poderão reOrar ou subsOtuir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso,
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
6.4. Iniciada a etapa compeOOva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as
regras estabelecidas no Edital.
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao úlOmo por ele ofertado e registrado pelo
sistema.
6.8. O intervalo mínimo de diferença de valor entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem reais).
6.9. 0 licitante poderá, uma única vez, excluir seu úlOmo lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o
registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequivel.
6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto.
6.11. No modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentações dos lances públicos e sucessivos, com
prorrogações.
6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaOcamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos úlOmos dois minutos do periodo de duração da
sessão pública.
6.11.2. A prorrogação automáOca da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de prorrogação, inclusive no caso de
lances intermediários.
6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão publica encerrar-se-4
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgara os lances conforme a ordem final de classificação .
6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo
menos 5% (cinco por cento), o , auxiliado pela equipe de apoio, poderá admiOr o reinicio da disputa aberta, para a
definição das demais colocações
6.11.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.
6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenara e divulgara os lances
segundo a ordem crescente de valores.
6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
em primeiro lugar.
6.14. Durante o transcurso da sessão publica, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do licitante.



6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa compeOOva do Pregão Eletronico, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lances.
6.16. Quando a desconexdo do sistema eletrônico para o Pregoeiro persisOr por tempo superior a dez minutos, a
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato
pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletronico utilizado para divulgação.
6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
6.18. Em relação a itens não exclusivos para parOcipação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma
vez encerrada a etapa de lances, será efeOvada a verificação automaOca, junto à Receita Federal, do porte da
enOdade empresarial, caso a contratação não se enquadre nas vedações dos §§1° e 2° do art. 4° da Lei nº 14.133,
de 2021. O sistema idenOficara em coluna propria as microempresas e empresas de pequeno porte parOcipantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como
das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 ¢ 45 da Lei Complementar nº 123, de
2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015
6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 5% (cinco por cento) serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
6.18.2. A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma ulOma
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por
cento), na ordem de classificação, para o exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
6.18.5. A obtenção do beneficio a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de
pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admiOda para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte.
6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).
6.20. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60
da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:
6.20.1. disputa final, hipotese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato conOnuo
à classificação;
6.20.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
6.20.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho,
conforme regulamento;
6.20.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.
6.21. PersisOndo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou
prestados por
6.21.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou enOdade da
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou enOdade de
Municipio, no território do Estado em que este se localize;
6.21.2. empresas brasileiras;
6.21.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;
6.21.4. empresas que comprovem a práOca de miOgação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de
2009.
6.22. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor ocorrerá
por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo.
6.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado
permanecer acima do prego
máximo definido para a contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o
resultado do julgamento,
6.23.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua
proposta permanecer acima do prego máximo definido pela Administração.
6.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
6.23.3. 0 resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório,
6.23.4. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta
adequada ao último
lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares,
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
6.23.5. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat
pelo licitante, antes de findo o prazo.



6.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em
primeiro lugar atende às condições de parOcipação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº
14.133/2021, legislação correlata e no item 2.7. do edital, especialmente quanto à existência de sanção que
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastro:
7.11. SICAF;
7.12. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, manOdo pela Controladoria-Geral da
Unido (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
7.2. A consulta aos cadastros sera realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante.
7.2.1. A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei n° 8.429, de 1992, , também ocorrerá no nome e no
CPF do socio majoritário da empresa licitante. se houver, por força do art. 12 da citada lei.
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput).
7.3.1. A tentaOva de burla será verificada por meio dos vinculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §19).
7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018,
art. 29, §2°).
7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de
participação.
7.4.Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se uOlizado de algum tratamento
favorecido às ME/EPPs , o Pregoeiro verificará se o licitante faz jus ao beneficio aplicado.
7.5. Verificadas as condições de parOcipação e de uOlização do tratamento favorecido, o Pregoeiro examinará a
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 4 compaObilidade do prego em relação
a0 maximo estipulado para contratação neste Edital e
em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022.
7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:
7.6.1. contiver vicios insanáveis;
7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto Básico;
7.6.3. apresentar pregos inexequiveis ou permanecer acima do prego máximo definido para a contratação;
7.6.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que
insanável.
7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indicio de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50%
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
7.8. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência do Pregoeiro,
que comprove:
7.8.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
7.8.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
7.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e
sobrepreço considerará o seguinte:
7.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por prego global ou empreitada integral, semi-integrada ou
integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado:
7.9.2. No regime de empreitada por prego unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do
valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital;
7.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequiveis as propostas cujos valores forem
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime
de execução.
7.10. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de prego, ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
7.11. Caso o custo global esOmado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respecOvos custos unitários
por meio de Planilha de Custos e Formação de Pregos elaborada pela Administração, o licitante classificado em
primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respecOvos valores adequados
ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
7.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar a
Administração, por meio eletronico, as planilhas com indicação dos quanOtaOvos e dos custos unitários, seguindo
o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas
(BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respecOvos valores adequados a0 valor final da proposta vencedora,
admitida a utilização dos pregos unitários, no caso de empreitada por prego global, empreitada
integral, contratação semiintegrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações
indispensáveis no cronograma fisico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.
7.11.2. Caso a produOvidade seja diferente daquela uOlizada pela Administração como referência, ou não esOver
conOda na faixa referencial de produOvidade, mas admiOda pelo ato convocatório, o licitante deverá apresentar a



respectiva comprovação de exequibilidade;
7.11.3. Os licitantes poderão apresentar produOvidades diferenciadas daquela estabelecida pela Administração
como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem disposiOvos legais vigentes e,
caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta.
7.11.4. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela
contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que manOdas as condições para a justa remuneração
do serviço.
7.12. Erros no preenchimento da planilha não consOtuem moOvo para a desclassificação da proposta. A planilha
poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja majoração do preço e
que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;
7.12.1. O ajuste de que trata este disposiOvo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das
propostas;
7.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
7.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
7.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de carta de solidariedade emiOda pelo fabricante, que
assegure a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, sob pena de não aceitação da proposta.
7.15. Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da
proposta.
7.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local horário de realização do procedimento para a
avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.
7.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
7.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem jusOficaOva aceita pelo
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante
será recusada.
7.19. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s). o Pregoeiro analisará a
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-4 com a verificação da(s)
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

8. DA FASE DE HABILITACAO
8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do
licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da
Lei nº 14,133, de 2021.
8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação juridica, fiscal, social ¢ trabalhista e econômico-financeira,
poderá ser substituida pelo registro cadastral no SICAF.
8.2. Quando permiOda a parOcipação de empresas estrangeiras que não funcionem no Pais, as exigências de
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.
8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no Pais, para fins de assinatura
do contrato ou da ata de registro de pregos, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por
tradutor juramentado no Pais e aposOlados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de
2016, ou de outro que venha a substitui-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
8.4. Quando permiOda a parOcipação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita
por meio do somatório dos
quanOtaOvos de cada consorciado e, para efeito de habilitação economico-financeira, quando exigida, será
observado o somatório dos valores de cada consorciado.
8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia.
8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser subsOtuidos por registro cadastral emiOdo por
órgão ou enOdade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº
14.133/2021.
8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei .
8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em
lei e em outras normas especificas.
8.9. 0 licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que sua proposta econômica
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na ConsOtuição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coleOvas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
8.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.
8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou



quando a lei expressamente o exigir.
8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exaOdão dos seus dados cadastrais no Sicaf e manté-los
atualizados junto aos órgãos responsaveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou
aqueles se tornem desatualizados.
8.11.1. A não observancia do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação .(IN nº 3/2018, art.7º, parágrafo único).
8.12. A verificação pelo Pregoeiro, em síOos eletrônicos oficiais de órgãos e enOdades emissores de cerOdões
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação..
12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por meio
do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação
do Pregoeiro.
8.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não conOdos somente será feita em relação ao
licitante vencedor. 
8.13.1. Os documentos relaOvos e regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão
exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem
classificado.
8.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relaOva à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente
subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.
8.14. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 8.12.1., poderá ser admiOda, mediante
decisão fundamentada do Pregoeiro/Agente de Contratação, a apresentação de novos documentos de habilitação
ou a complementação de informações acerca dos
documentos já apresentados pelos licitantes, em até 2 (duas) horas , para:
8.14.1. a aferição das condigdes de habilitação do licitante, desde que decorrentes de fatos existentes à época da
abertura do certame;
8.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;
8.14.3. suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente pelo licitante;
8.14.4. suprimento da ausência de cerOdão e/ou documento de cunho declaratório expedido por órgão ou
entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública.
8.15. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documenta sua inabilitação.
8.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não
alterem a substância dos documentos e sua validade juridica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata
e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins
de habilitação e classificação.
, restará preclusa essa oportunidade conferida ao licitante, implicando 8.17. Na hipótese de o licitante não
atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente,
na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo
disposto no subitem.
8.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta
atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.
8.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas ¢ das empresas de pequeno porte
somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para parOcipação na licitação (art. 4º do
Decreto nº 8.538/2015).

9. DO TERMO DE CONTRATO
9.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo de contrato, ou
outro instrumento equivalente
9.2. 0 adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a parOr da data de sua convocação, para assinar
o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuizo das
sanções previstas neste Edital.
9.3. AlternaOvamente à convocação para comparecer perante o órgão ou enOdade para a assinatura do Termo de
Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poder a) encaminhá-lo para assinatura, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR), para que seja assinado e devolvido no prazo de 2 (dois)
dias úteis, a contar da data de seu recebimento;
b) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que seja assinado digitalmente em até 2 (dois) dias
úteis; ou
c) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis para resposta após recebimento da noOficação
pela Administração.
9.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emiOda ao fornecedor adjudicado, implica o
reconhecimento de que:
9.4.1. referida Nota está subsOtuindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei nº 14.133, de 2021;
9.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital;
9.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos arOgos 137 e 138 da Lei nº



14.133, e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.
9.5. Os prazos dos itens 9.2. e 9.3. poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação jusOficada do
adjudicatário e aceita pela Administração.
9.6. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.
9.7. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o Cadastro InformaOvo de Créditos não
Quitados do Setor Público Federal - Cadin e a comprovação das condições de habilitação e contratação
consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.
9.7.1. A existência do registro do Cadin constitui fator impeditivo para a contratação.

10.DOS RECURSOS
10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes,
e anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação
do licitante:
10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
10.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.
10.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de inOmação ou de lavratura da ata
de habilitação ou inabilitação
10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
10.5. O recurso será dirigido & autoridade que Over editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento
dos autos.
10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis,
contados da data da inOmação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.
10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no siOo eletrônico
compras@crmvse.gov.br.

11. DAS INFRACOES ADMINISTRATIVAS E SANCOES
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
11.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou pelo/a Pregoeiro/a durante o certame ou
não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a Pregoeiro/a durante o certame;
11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jusOficado, não manOver a proposta em especial
quando:
11.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
11.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
11.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
11.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou
11.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
11.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;
11.1.4. recusar-se, sem jusOficaOva, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou reOrar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
11.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação 
11.1.6. fraudar a licitação;
11.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
11.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
11.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
11.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
11.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
11.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.
11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, 2d0e 21, a Administração poderá, garanOda a prévia defesa, aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
11.2.1. advertência;
11.2.2. multa;
11.2.3. impedimento de licitar e contratar e
1124, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os moOvos determinantes da
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a penalidade.



11.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
11.3.2. as peculiaridades do caso concreto
11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.
A multa será recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0.5% a 15% do valor do
contrato licitado.
11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será de 15% a 30% do
valor do contrato licitado.
11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação.
11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações
administraOvas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se jusOficar a imposição de penalidade
mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
ente federativo o qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em
decorrência da práOca das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem como pelas
infrações administraOvas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que jusOfiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art.
156, $5º, da Lei n.º 14.133/2021.
11.9. A recusa injusOficada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou
reOrar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 11.1.4, caracterizará
o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e 4 imediata perda da garanOa de
proposta em favor do órgão ou enOdade promotora da licitação, nos termos do art. 45, $4º da IN SEGES/ME n.º
73, de 2022.
11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a
ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias
conhecidos e inOmará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da inOmação, o qual será dirigido à autoridade que Over
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso
com sua moOvação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do recebimento dos autos.
11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da inOmação, e decidido no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.
11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipotese alguma, a obrigação de reparação
integral dos danos causados.
11.15. Para a garanOa da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as noOficações serão enviadas
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela
empresa no SICAF.
11.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão considerados
de uso conOnuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles
comprovadamente enviadas.

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
12.1. Qualquer pessoa é parte legiOma para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133,
de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
12.2. A resposta e impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em síOo eletrônico oficial no prazo
de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
123. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos seguintes
meios: compras@crmvsc.gov.br .
12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
12.5. A concessão de efeito suspensivo e impugnação é medida excepcional e deverá ser moOvada pelo agente de
contratação, nos autos do processo de licitação.
12.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.



13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a são pública observarão o horário de Brasília -
DF.
13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade
e a segurança da contratação.
13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo licitatório.
13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á o
do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
13.9 . Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital.
13.10. O Edital e seus anexos estão disponiveis, na integra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e
endereço eletronico compras@crmvse.gov.br .
13.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
13.11.1. ANEXO I - Termo de Referência.
13.11.2. ANEXO II - Modelo de Proposta Comercial.
13.11.3 - ANEXO III - Minuta do Contrato

Florianópolis/SC , 03/07/2025.

Moacir Tonet
Presidente do CRMVSC

​​​​​​​

Rodovia Admar Gonzaga, 755, 3º andar, Itacorubi, Florianópolis / SC, CEP 88034-
000



1. OBJETO

Contratação de serviço de consultoria especializada para revisão do Plano de Cargos, Carreiras
e Remuneração - PCCR do CRMV-SC.

1. Especificações e quantidades

ITEM
CÓDIGO

CATSER
DESCRIÇÃO

UNIDADE DE

MEDIDA

QUANTIDADE

ESTIMADA

1 24996 Contratação de serviço de consultoria
especializada para revisão do Plano de
Cargos e Remuneração - PCCR do
CRMV-SC.

unidade 1

2. Da natureza do objeto

A contratação da assessoria objeto do presente termo de referência, é caracterizada como comum,
com características e especificações usuais de mercado.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

A Jus;fica;va da contratação encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos
Preliminares, anexo deste Termo de Referência.

​​​​​​​
Serviço Público Federal

​​​​​​​​​​​​​​Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de Santa Catarina

TERMO DE REFERÊNCIA 3/2025 - GAB/SC/DE/SC/PLENARIO/SC/CRMV-SC/SISTEMA

TERMO DE REFERÊNCIA

Contratação de serviço de consultoria especializada para revisão do Plano de Cargos e Remuneração -
PCCR

ÓRGÃO SOLICITANTE

Conselho Regional de Medicina Veterinária de Santa Catarina - CRMV-SC



3. DOS PARÂMETROS DA LICITAÇÃO

1. Será adotado o Sistema de Registro de Preços – SRP?

(     ) Sim

( x   ) Não

2. Será adotado tratamento diferenciado a microempresas (ME) e empresas de pequeno
porte (EPP), conforme o disposto no art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006           
(alterado pela Lei Complementar nº 147/2014):

( x) Valor referencial inferior a R$ 80.000,00 por item (participação exclusiva para ME/EPP).

(    ) Valor referencial superior a R$ 80.000,00 por item (participação exclusiva para ME/EPP).

(         )   Valor referencial superior a R$ 80.000,00 de natureza divisível (com cota para ME/EPP).

(  ) Valor referencial superior a R$ 80.000,00 de natureza divisível, porém não sendo aplicável
tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte por
não ser mais vantajoso para a administração pública.

Justificativa:

2. Haverá necessidade de vistoria prévia (visita técnica)?

(     ) Vistoria obrigatória

(     ) Vistoria facultativa

( x ) Não será exigida vistoria.

Justificativa:

A contratação de consultoria é dispensada de vistoria no local, haja vista não haver
qualquer vinculação com prestação de serviços prestada in loco, bastando para a sua
execução a mera análise documental.

Será admitida a participação de consórcios?

(     ) Não

( x  ) Sim

Será admitida a participação de cooperativas?

(    ) Não

(  x   ) Sim

Será admitida a subcontratação?

( x  ) Não

(     ) Sim

 Do agrupamento de itens em lotes

A aquisição/contratação se dará em lotes?

(  x  ) Não

(     ) Sim



Justificativa:

A contratação se dará em um único lote, haja vista a natureza única da contratação, não
havendo qualquer distinção que justifique a separação em lotes.

4. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA

Serão exigidos documentos adicionais juntamente com a proposta de preços (para análise da equipe
técnica na fase de julgamento da proposta final de preços):

(    ) Não

(  x   ) Sim

Será exigido amostra do(s) produto(s)/demonstração do(s) serviço(s):

(  x  ) Não

(     ) Sim

Será exigida prova de conceito?

( x  ) Não

(     ) Sim

Será exigida carta de solidariedade?

( x   ) Não

(     ) Sim

 Será exigida garantia de proposta?

(x ) Não

(     ) Sim

5. DOS CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

5.1. Habilitação Jurídica

( x ) Pessoa Tsica: cédula de iden;dade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

( x )  Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

(x) Microempreendedor Individual - MEI: Cer;ficado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da auten;cidade no sí;o

Thalyta
Marcilio
Gerente

Executiva
[Assinado

digitalmente]



Código Verificador:

Código de Autenticação:

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

( x ) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade iden;ficada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato cons;tu;vo, estatuto
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercan;s, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

( x )   Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federa;va onde
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

( x ) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

(  x ) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato cons;tu;vo
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respec;vamente, no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercan;s onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz;

(x) Sociedade coopera;va: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respec;va sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

5.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista

(  x  ) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

( x  ) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
cer;dão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais
e à Dívida A;va da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles rela;vos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

( x   ) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

( x ) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus;ça do Trabalho, mediante a
apresentação de cer;dão nega;va ou posi;va com efeito de nega;va, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943;

( x  ) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital]
rela;vo ao domicílio ou sede do fornecedor, per;nente ao seu ramo de a;vidade e compa[vel
com o objeto contratual;

( x  ) Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante
a apresentação de declaração da Fazenda respec;va do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
beneTcios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

5.3. Qualificação econômico-financeira

( x  ) Cer;dão nega;va de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
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licitante, caso se trate de pessoa Tsica, desde que admi;da a sua par;cipação na licitação (art.
5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Norma;va Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade
simples;

( x  ) Cer;dão nega;va de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

(x ) Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1
(um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial,
demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) úl;mos
exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

Liquidez Geral (LG) = (A;vo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante);

Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e

Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante).

Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de
habilitação [capital mínimo] OU [patrimônio líquido mínimo] de 10% do valor total es;mado da
contratação.

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão subs;tuir os demonstra;vos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº
14.133, de 2021, art. 65, §1º).

O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis limitar-se-ão ao úl;mo exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido cons;tuída há
menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º)

O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

5.4. Qualificação técnica

(   ) Registro ou inscrição da empresa na en;dade profissional .........(escrever por extenso, se o
caso), em plena validade.

( x   ) Comprovação de ap;dão para o fornecimento de bens similares de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o
item per;nente, por meio da apresentação de cer;dões ou atestados, por pessoas jurídicas de
direito público ou privado, ou regularmente emi;do(s) pelo conselho profissional competente,
quando for o caso.

Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a
contratos executados com as seguintes características mínimas:

[...] Elaboração de Plano de Plano de Cargos e Remuneração - PCCR, para órgãos da
administração direta ou indireta, incluindo autarquias.

Será admi;da, para fins de comprovação de quan;ta;vo mínimo, a apresentação e o somatório
de diferentes atestados executados de forma concomitante.

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do
fornecedor.

O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legi;midade
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu
suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto
contratado, dentre outros documentos.

Caso admi;da a par;cipação de coopera;vas, será exigida a seguinte documentação
complementar:



(x ) A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e
que executarão o contrato, com as respec;vas atas de inscrição e a comprovação de que estão
domiciliados na localidade da sede da coopera;va, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI,
21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

( x   ) A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um
dos cooperados indicados;

( x  )   A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à
prestação do serviço;

( x   ) O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

( x ) A comprovação de integração das respec;vas quotas-partes por parte dos cooperados que
executarão o contrato; e

(  x   ) Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:

a) ata de fundação;

b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;

d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;

e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais
ou nas reuniões seccionais; e

f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

A úl;ma auditoria contábil-financeira da coopera;va, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764,
de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador.

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO

6.1 Prazo de entrega/execução

Até 90 (noventa) dias contados do dia seguinte ao recebimento da Nota de Empenho,
Autorização de Fornecimento ou documento equivalente.

6.2. Local, horário e endereço de entrega

Das 08h00 às 16h00 na sede do Conselho Regional de Medicina Veterinária de Santa
Catarina, situado na Avenida Admar Gonzaga, 755, Bairro Itacorubi, Florianópolis/SC, ou
através dos seguintes correios eletrônicos: gabinete@crmvsc.gov.br
e compras@crmvsc.gov.br.

6.3. Bens perecíveis

( x  ) Não

(    ) Sim

6.4. Garantia de execução do contrato

Não será exigida garan;a de execução do contrato, nos moldes do Arts 96 a 102 da Lei nº
14.133/21.



( x   ) Não

(     ) Sim

6.5. Garantia do produto/serviço, manutenção e assistência técnica

(     ) Garantia e/ou assistência técnica

( x) Não

7. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES

7.1 Da contratada

Obriga-se a empresa vencedora:

a. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua
proposta, com os padrões necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas
contratuais.

b. atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência do Contrato
ou Ata de Registro de Preços, limitada ao quantitativo de cada item;

c. ao fornecimento do objeto, de acordo com as especificações constantes no Edital, em
consonância com a proposta apresentada e com a qualidade e especificações
determinadas pela legislação em vigor;

d. responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fornecimento do produto objeto do
edital;

e. reparar, corrigir, remover as suas expensas, no todo ou em parte o(s) objeto(s) em que se
verifiquem danos em decorrência do transporte, bem como, providenciar a imediata
substituição dos mesmos, quando aplicável;

f. providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo contratante quando da
entrega do produto;

g. apresentar, sempre que solicitado documentos que comprovem a procedência do
produto fornecido, assim como amostra para análise pela Administração, sem qualquer
ônus adicional, quando aplicável;

h. não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto do contrato ou da
Ata de Registro de Preços;

i. manter, durante a vigência do contrato ou do Registro de Preços, todas as condições de
habilitação e qualificações exigidas na licitação;

a. a estender aos contratos objeto da Ata, os beneTcios e promoções oferecidas aos demais
clientes da contratada;

j. responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos Tsicos ou materiais causados à
Administração ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência,
imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da execução do
fornecimento;

k. responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de natureza
previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de
qualquer espécie e origem, pertinentes à execução do objeto contratado;

ax. mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na fabricação de seus
produtos, a empresa vencedora, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e
auten;cidade destes, obrigando-se a subs;tuir, as suas expensas, no todo ou em parte, o
objeto desta licitação, em que se verificarem vícios, defeitos, incorreções, resultantes da
fabricação ou transporte, constatado visualmente ou em laboratório, correndo estes
custos por sua conta;

all. manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de comunicação com a contratante
por todo o período de contratação; comunicando, imediatamente, o Contratante em



caso de alteração;

7.1 Da contratante

Obriga-se a Administração/Contratante:

a. comunicar a Contratada toda e quaisquer ocorrências relacionadas aos objetos
entregues;

b. efetuar o pagamento da Contratada de acordo com a forma de pagamento es;pulada na
licitação e  no Contrato;

c. promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços,
sob os aspectos qualita;vo e quan;ta;vo, anotando em registro próprio as falhas e
solicitando as medidas corretivas;

d. rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela Contratada fora das especificações
do contrato;

e. observar para que durante a vigência do Contrato sejam cumpridas as obrigações
assumidas pela Contratada, bem como sejam man;das todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na licitação;

f. aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias;

g. prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados;

h. demais condições constantes do edital de licitação.

8. DO CONTRATO

1. INSTRUMENTO CONTRATUAL

(    x    ) Somente por assinatura de contrato

 (         ) Autorização de Fornecimento + Contrato de garantia e assistência técnica

(        ) Autorização de Fornecimento

(       ) Outro. ___________________________________________________

2. VIGÊNCIA

 O prazo de vigência da contratação é de 90 dias contados da assinatura do contrato, na forma do
artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

3. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

Gestor:

Nome: Thalyta Marcilio

Cargo: Gerente Executivo



Matrícula: CRMVSC 3841

E-mail: adm@crmvsc.gov.br

Fiscal:

Nome: Amanda de Almeia Luca

Cargo: Assistente Administrativo - SERHU/SC

Matrícula: 0115

E-mail: rh@crmvsc.gov.br

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

9.1 Prazos

Prazo de recebimento definitivo do objeto: 90 dias a partir da assinatura do contrato

Prazo de liquidação do documento fiscal: 10 dias úteis

Prazo de pagamento: 10 dias úteis a contar do recebimento definitivo do objeto

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas correrão a conta da dotação:

Conta Descrição

6.2.2.1.1.01.04.04.004.099 OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS

11. DO VALOR ESTIMADO

O valor máximo estimado será de R$ 10.000,00 (dez mil reais)

12. INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Não aplicável.



13. INDICAÇÃO RESPONSÁVEL NO ÓRGÃO PELOS ENCAMINHAMENTOS DE EVENTUAIS      
IMPUGNAÇÕES E/OU ESCLARECIMENTOS

Nome: Ana Claudia Gonçalves / E-mail: compras@crmvsc.gov.br

​​​​​​​

Rodovia Admar Gonzaga, 755, 3º andar, Itacorubi, Florianópolis / SC, CEP 88034-
000



Serviço Público Federal
​​​​​​​​​​​​​​Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de Santa Catarina

Documento 470387

 MODELO DE PROPOSTA 

Ao Conselho de Medicina Veterinária do Estado de Santa Catarina – CRMVSC

Pregão  Eletrônica CRMVSC 90007/2025

Processo 0530009.00000431/2024-62

OBJETO: O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO DE
SERVIÇO DE CONSULTORIA ESPECIALIZADA PARA REVISÃO DO PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E REMUNERAÇÃO -
PCCR DO CRMV-SC, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.

Item Especificação CATSER Quantidade
Valor Unitário
 (anual)

Valor Total 
(12 meses)

01

Contratação de serviço de consultoria
especializada para revisão do Plano de
Cargos e Remuneração - PCCR do
CRMV-SC.

24996 01 Moeda Real
R$ (por

extenso)

NOME DA EMPRESA:............................................................................................

ENDEREÇO:.......................................................................................................

CIDADE:...........................CEP..................................ESTADO:...............................................

FONE/FAX DA EMPRESA:........................................................................

FONE/FAX DO REPRESENTANTE:........................................................................

CNPJ N.º: ......................................................................................................

BANCO:..................... AGÊNCIA: ............... CONTA CORRENTE: ..................................

a) Validade da proposta: 60 dias.

b) Concordo com todas as exigências do edital e seus anexos do  pregão eletrônico 90007/2025.

Local/Data ___________________________________

(Assinatura; nome completo do representante legal da empresa e carimbo)



​​​​​​​

Rodovia Admar Gonzaga, 755, 3º andar, Itacorubi, Florianópolis / SC, CEP 88034-
000



INSTRUMENTO DE CONTRATO PARA CONTRATAÇÃO DE
SERVIÇO DE CONSULTORIA ESPECIALIZADA PARA REVISÃO
DO PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E REMUNERAÇÃO -
PCCR DO CRMV-SC, QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSELHO
REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE
SANTA CATARINA E A EMPRESA XXXXXXXX.

​​​​​​​
Serviço Público Federal

​​​​​​​​​​​​​​Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de Santa Catarina

Documento 468674

O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE SANTA CATARINA - CRMV/SC ,               inscrito
no CNPJ/MF sob nº 82.513.045/0001-24, sediado em Florianópolis/SC, Rodovia Admar Gonzaga, 755, 2º andar,
Bairro Itacorubi, CEP 88034-000, neste ato representada por seu Presidente, MOACIR TONET, brasileiro,
médico veterinário, inscrito no CRMV/SC nº 0837, portador da cédula de iden�dade RG nºXXX, expedida pela
SSP/SC e inscrito no CPF/MF sob o nº XXX.XXX.XXX-XX, eleito para o mandato no triênio de 2023/2026,
doravante denominada CONTRATANTE,   e a empresa  XXXXXXXX ,   pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ/MF sob n° XXXX, estabelecida na Av. XXXXXXXXXXXXXX, neste ato representada pelo seu Sócio, XXXXXXXXX,
brasileiro(a), profissão, inscrito no CPF/MF sob o n° xxxxxxxxxx, portador da cédula de iden�dade n° XXXXXXXX,
expedida pelo XXXXXX, em conformidade com a procuração/contrato social con�dos no Processo AdministraLvo
nº xxxxxxxx,  doravante denominada CONTRATADA,   têm, entre si, justo e avençado, e celebram, por força do
presente instrumento, elaborado de acordo com minuta examinada e aprovada pela Assessoria Jurídica, e em
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa
do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do resultado do  Pregão Eletrônico
nº xxxxx/20xxxxx - UASG 389187,     nos termos do Instrumento Convocatório - Edital/Termo de Referência e da
proposta apresentada, que integram o presente contrato, e mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas:

CLÁUSULA I – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente contrato é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE CONSULTORIA ESPECIALIZADA PARA     
REVISÃO DO PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E REMUNERAÇÃO - PCCR DO CRMV-SC, tudo em conformidade com
as especificações constantes do Termo de Referência juntados ao Processo AdministraLvo nº xxxxxxxx/xxxx, e
resumidas abaixo:

1.1.1. PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS:

ITEM
CÓDIGO
CATSER

DESCRIÇÃO
UNIDADE DE

MEDIDA
QUANTIDADE

ESTIMADA
VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1 24996
Contratação de
serviço de
consultoria
especializada para
revisão do Plano de
Cargos e
Remuneração - PCCR
do CRMV-SC.

unidade 1 R$ xxx,xxx R$ xxx,xxx

1.1.2. ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO/SUPORTE E MANUTENÇÃO:

1.1.2.1. Conforme estabelecido no termo de referência.



CLÁUSULA II – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

2.1. Conforme estabelecido no termo de referência.

CLÁUSULA III – DO VALOR DO CONTRATO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

3.1. O valor total do contrato é de R$ XXXX,XXX (transcrever por extenso).

Parágrafo primeiro: Os serviços contratados serão prestados de acordo com o ajuste realizado entre os
contratantes, atendendo sempre a conveniência de ambas as partes, conforme necessidade do setor solicitante
da Administração e mediante Termo detalhado, entregue pelo fiscal do contrato, que comprove o atendimento
das exigências contratuais;
Parágrafo segundo: O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação,
no todo ou em parte.

3.2. Condições de pagamento estabelecidas no termo de referência.

CLÁUSULA IV – DA VIGÊNCIA

4.1. O prazo de vigência da contratação é de 90 dias contados da assinatura do contrato, na forma do arLgo 105
da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA V – DO REAJUSTE

5 . 1 .    O presente instrumento poderá ser alterado unilateralmente ela Administração, quando houver
necessidade de melhor adequação técnica do objeto aqui contratado, bem como, quando for necessária a
modificação do valor contratado, em decorrência de modificação do objeto contratado, consoante art. 124 da Lei
nº 14.133/21;
Parágrafo primeiro: O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões no objeto que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, não podendo transfigurar o objeto do presente instrumento;
Parágrafo segundo: As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo adiLvo,
submeLdo à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de jus�ficada necessidade
de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do adiLvo deverá ocorrer no prazo máximo de 1
(um) mês, art. 132, da Lei nº 14.133/21.
Parágrafo terceiro: Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136, da Lei nº 14.133/ 21.

CLÁUSULA VI – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato estão previstas na dotação orçamentária do
exercício de 2025 e correrão à conta dos Elementos de Despesas 6.2.2.1.1.01.04.04.004.099 – OUTROS SERVIÇOS
E ENCARGOS – PJ.

6.2. Para o exercício de 2025 será consignado crédito no respecLvo orçamento, mediante Nota de Empenho n°
xxx/xxxx (Valor da Nota: R$xxxxx), emitida em xx/xx/xxxx, de modo a garantir a execução da Contratação.

CLÁUSULA VII – DAS OBRIGAÇÕES DAS CONTRATANTES

7.1. Conforme estabelecido no termo de referência.

CLÁUSULA VIII – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8 . 1 .    Comete infração ao presente contrato sujeitando-se as consequentes sanções administraLvas aqui
previstas, o CONTRATADO que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato, ficando sujeito a sanção administraLva de Advertência, caso não
se justifique a imposição de penalidade mais gravosa;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coleLvo, ficando sujeito a sanção administraLva de multa, Impedimento
de Licitar e contratar e em caso que jus�fique a imposição de sanção mais gravosa cabe também, a imposição
de Declaração de Inidoneidade;
c) der causa à inexecução total do contrato, ficando sujeito a sanção administraLva de multa, Impedimento
de Licitar e contratar e em caso que jus�fique a imposição de sanção mais gravosa cabe também, a imposição
de Declaração de Inidoneidade;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem moLvo jus�ficado,
ficando sujeito a sanção administraLva de multa, Impedimento de Licitar e contratar e em caso que jus�fique a
imposição de sanção mais gravosa cabe também, a imposição de Declaração de Inidoneidade;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato, ficando sujeito



a sanção administrativa de multa e de Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar;
f) pra�car ato fraudulento na execução do contrato, ficando sujeito a sanção administra�va de multa e
de Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, ficando sujeito a
sanção administrativa de multa e de Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar;
h) praLcar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013, ficando sujeito a sanção administraLva de multa
e de Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar.
8.2. A multa como sanção administraLva pecuniária pode ser aplicada cumulaLvamente com qualquer
outra sanção aqui prevista, porém não serão cumulaLvas para o mesmo fato gerador, sendo respeitada
a proporcionalidade e razoabilidade, conforme art. 156 da Lei Nº14.133/21 e previsão abaixo:
I. A multa Moratória será aplicada no valor de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor global do contrato por
dia de atraso;
II. A multa compensatória será aplicada no valor de 30% (trinta por cento) do valor global do contrato;
Parágrafo único: Na aplicação das sanções serão considerados, conforme preconiza o art. 156, §1º, da Lei nº
14.133/21:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.
8.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante, consoante art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/21, bem como às
demais sanções civis e penais previstas em leis;
Parágrafo primeiro: Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação, consoante art. 157, da Lei nº 14.133/21;
Parágrafo segundo: Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada
da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, consoante art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/21;
Parágrafo terceiro: Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administraLva e/ou indenizações, não inscritos em dívida aLva, poderão ser compensados, total ou parcialmente,
com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administraLvos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução NormaLva
SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.
Parágrafo quarto: A aplicação das sanções administraLvas realizar-se-á em processo administraLvo que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/21, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
Parágrafo quinto: A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que u�lizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a práLca dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia,
consoante art. 160, da Lei nº 14.133/ 21;
Parágrafo sexto: As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163, da Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA IX – DA RESCISÃO

9.1. O contrato será exLnto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes
do prazo estipulado para tanto.
Parágrafo primeiro: Se as obrigações não forem cumpridas no prazo es�pulado, a vigência ficará prorrogada até
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado
para o contrato;
Parágrafo segundo: Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:
I. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;
II. poderá a Administração optar pela exLnção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admiLdas em
lei para a continuidade da execução contratual.

CLÁUSULA X – DA FISCALIZAÇÃO

10.1. Conforme estabelecido no termo de referência. 

CLÁUSULA XI – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LGPD



11.1. As partes deverão cumprir o quanto estabelecido pela Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD, Lei
Nº 13.709/2018, no tocante a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do
contrato administraLvo que venha a ser firmado, a par�r da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
Parágrafo primeiro: Os dados obLdos somente poderão ser uLlizados para as finalidades que jusLficaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da Lei Nº 13.709/2018, LGPD;
Parágrafo segundo: É vedado o compar�lhamento com terceiros dos dados ob�dos através deste
instrumento que não sejam os elencados pela Lei Nº 13.709/2018, LGPD;
Parágrafo terceiro: É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD;
Parágrafo quarto: O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados;
Parágrafo quinto: O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
jusLficadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto
a eventual
descarte realizado.

CLÁUSULA XII – DA PUBLICAÇÃO

12.1. O presente instrumento será publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), bem como,
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção Ao art. 94 da Lei n.º 14.133/21;

CLÁUSULA XIII – DO FORO

13.1. Aplicam-se todas as disposições da Lei das Licitações cabíveis ao presente contrato, fixando-se competente
o Foro da sede da CONTRATANTE por força da disposição do Art. 92, § 1º, da Lei N° 14.133/21, e
alterações posteriores, para dirimir questões advindas da presente relação jurídica para submeter o presente
Contrato, obrigando ao seu integral cumprimento seus herdeiros e sucessores, a qualquer título.

            E, assim, por estarem de acordo com os termos do presente Instrumento, após lido e achado conforme,
ambas as partes o assinam na presença das testemunhas abaixo, extraindo-se as copias necessárias à sua
execução, nos termos previstos na legislação vigente para uma só finalidade, afim de que possam produzir os seus
devidos e legais efeitos.

Florianópolis/SC xx de xxxx de 2025

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE SANTA CATARINA
Contratante

{EMPRESA CONTRATADA}
Contratada

​​​​​​​

Rodovia Admar Gonzaga, 755, 3º andar, Itacorubi, Florianópolis / SC, CEP 88034-
000
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